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DECRETO N.º 204, DE 24 DE ABRIL DE 2026. 
 

Dispõe sobre a nomeação dos 
membros do Conselho Municipal de 
Esportes – COMESP. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, e em conformidade com a legislação municipal que institui o Conselho Municipal 
de Esportes – COMESP,  

 
  DECRETA:  
 

Artigo 1.º O Conselho Municipal de Esportes – COMESP será composto de forma 
representativa por membros titulares e respectivos suplentes, indicados pelo Poder Público e pela 
sociedade civil organizada, conforme disposto neste Decreto. 
 

  Artigo 2.º O Conselho Municipal de Esportes – COMESP tem caráter consultivo e 
deliberativo, com a finalidade de propor, acompanhar e avaliar as políticas públicas de esporte no 
município. 
 

Artigo 3.º O Conselho Municipal de Esportes – COMESP fica composto pelos 
seguintes membros: 

 
I – Representantes do Poder Público Municipal: 
Coordenadoria Municipal de Esportes e Turismo 
Titular: Romeu Rubens Leme 
Suplente: Bárbara Camargo Silva de Lima 
 
Coordenadoria Municipal da Cultura: 
Titular: Cristiane Rodrigues Rosa 
Suplente: Renata Ferreira Castro Vieira 
 
Coordenadoria Municipal do Meio Ambiente: 
Titular: Bárbara Fernanda Lopes Camargo 
Suplente: Dayse Marinho do Nascimento Ferreira 
 
Coordenadoria Municipal da Educação: 
Titular: Maria Alice da Silva 
Suplente: Maisa Christiane Perli Pereira 
 
Coordenadoria Municipal da Agricultura: 
Titular: José Aparecido Simão 
Suplente: Maycon Eduardo Ananias 
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Poder Legislativo: 
Titular: Ednalva Pereira de Jesus 
Suplente: Sergio Gleison de Sá 
 
II – Representantes da Sociedade Civil: 
Imprensa: 
Titular: Guilherme Henrique de Oliveira Silva 
Suplente: Paulo Ricardo Cardoso 
 
Entidades do Terceiro Setor / Associações Esportivas: 
Titular: Dênis Gonçalves 
Suplente: Clara Terezinha de Oliveira dos Santos 
 
Associação Comercial: 
Titular: Rederson Wagner Siqueira de Oliveira 
Suplente: Yago de Oliveira Fraga 
 
Atletas: 
Titular: Jasiel Lopes da Silva Junior 
Suplente: Natan de Oliveira do Espírito Santo 
 
Esporte Adaptado / Paradesporto: 
Titular: Valdir Edson Ferreira 
Suplente: João Paulo Pereira 
 
Profissionais de Educação Física: 
Titular: Florenice Braz 
Suplente: Thomas Henrique Lopes Costa da Silva 
 
Escolinhas de Esporte: 
Titular: João Francisco Coelho Neto 
Suplente: Silvio Guilherme Leme de Castilho 
 
Empresas Patrocinadoras de Eventos Esportivos: 
Titular: José Augusto Berchior 
Suplente: Noeliton Aparecido Amaro Palma 
 

Parágrafo único: A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Esportes – COMESP 
fica constituída da seguinte forma: 
 
Presidente: Roberto Bruno Capecci 
Secretário: Dênis Gonçalves 
 

Artigo 4.º O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida a 
recondução conforme legislação vigente. 
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Artigo 5.º  Os membros do Conselho não serão remunerados, sendo seus serviços 

considerados de relevante interesse público. 
 

Artigo 6.º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

P.M. de Taquarituba, 24 de abril de 2026. 
 
 

EDER MIANO PEREIRA 
Prefeito Municipal  

 
Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
          LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                       Secretária Administrativa 
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